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Informação 
Projeto de resolução n.º 2084/XIII (4.ª) (PCP) - 

Recomenda ao Governo que crie o Grupo de 

Recrutamento nas áreas da Expressão Dramática e 

do Teatro 

 

Discussão ocorrida nos 

termos do artigo 128.º, n.º 

1, do RAR, na reunião da 

Comissão de 16 de julho 

de 2019. 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43630
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1. Os Deputados do Grupo Parlamentar do PCP tomaram a iniciativa de apresentar o 

projeto de resolução n.º 2084/XIII (4.ª) (PCP) - Recomenda ao Governo que crie 

o Grupo de Recrutamento nas áreas da Expressão Dramática e do Teatro, ao 

abrigo do disposto na alínea b) do artigo 156.º (Poderes dos Deputados) da 

Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 

(Poderes dos Deputados) do Regimento da Assembleia da República (RAR). 

 

2. A iniciativa deu entrada na Assembleia da República (AR) em 1 de abril de 2019, 

tendo sido admitida e baixado à Comissão de Educação e Ciência no dia 5 de julho 

de 2019, a pedido dos autores. 

 

3. A Deputada Ana Mesquita (PCP) referiu que o assunto não é novo, havendo até 

uma petição sobre a matéria, tendo salientado que pedem um grupo de 

recrutamento, o que se insere na valorização da vertente artística na escola 

pública e na cultura integral do indivíduo. Salientou que habitualmente estes 

docentes são contratados como técnicos especializados, mas o que fazem é 

trabalho docente. 

 

4. Realçou depois que valorizam os processos negociais e no projeto de resolução 

propõem que se inicie um processo para criação de um grupo de recrutamento 

para os docentes em causa, tendo indicado também que em 2018 foi aprovada a 

Resolução da Assembleia da República nº 37/2018, de 7 de fevereiro, que teve 

origem num Projeto de Resolução do PCP em que se recomendava ao Governo a 

criação de grupos de recrutamento para todos os docentes, tendo em vista 

também a sua vinculação e ainda não foram iniciadas as negociações em relação 

a estes docentes. 

 

5. A Deputada Odete João (PS) referiu que a disciplina de teatro é uma oferta 

variável da escola e por regra sem horário completo, tendo informado que no ano 

letivo de 2018-2019 só houve 8 horários completos. Informou depois que os 

mesmos podem ser integrados como técnicos especializados, que o PS não 

entende necessário um grupo de recrutamento neste momento e que essa criação 
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exigiria que estes trabalhadores tivessem a habilitação exigida para a carreira 

docente. 

 

6. A Deputada Ilda Araújo Novo (CDS-PP) manifestou concordância com a 

valorização da carreira e informou que pediram ao Governo que se pronuncie 

sobre a criação de um grupo de recrutamento, mas aquele entendeu que não é 

uma prioridade. 

 

7. O Deputado Luís Monteiro (BE) informou que acompanham o projeto de resolução 

e salientou que os interessados são professores e não devem ser distinguidos em 

relação a outos docentes. 

 

8. A Deputada Germana Rocha (PSD) referiu que a matéria não é nova, mas é da 

competência do Governo e o tema merece reflexão e preocupação e deve ser 

resolvido em sede de concertação social. 

 

9. A concluir o debate, a Deputada Ana Mesquita (PCP) realçou que no projeto de 

resolução recomendam que se inicie o processo negocial, tendo referido que há 

uma Resolução da AR de 2018 sobre técnicos especializados das várias áreas e 

neste grupo não se iniciou a negociação, contrariamente ao que aconteceu 

noutros. Defendeu ainda a valorização das áreas artísticas, nomeadamente do 

teatro e alegou que a apresentação do projeto de resolução do PCP não é 

extemporânea e abusiva, pelo que pede o apoio em relação ao mesmo por parte 

dos vários Grupos Parlamentares. 

 

10. Realizada a discussão, cuja gravação áudio se encontra disponível no projeto de 

resolução referido, remete-se esta Informação a Sua Excelência o Presidente da 

Assembleia da República, para agendamento da votação da iniciativa na sessão 

plenária, nos termos do n.º 1 do artigo 128.º do Regimento da Assembleia da 

República. 

 

Assembleia da República, 16 de julho de 2019 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO, 
 

(Alexandre Quintanilha) 
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